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Introducéo

O acesso a justica é considerado um dos fundamentos cruciais do Estado Democratico de Direito e esta
claramente estabelecido na Constituicdo Federal de 1988, que garante assisténcia juridica completa e gratuita
para aqueles que provarem incapacidade financeira (art. 5°, LXXIV).

Dentro desse cendrio, a gratuidade da justica se apresenta como um recurso vital para a concretizagéo do direito
fundamental & jurisdi¢é@o, garantindo que a auséncia de recursos financeiros ndo se torne um obstaculo ao pleno
exercicio da cidadania. Esse principio foi desenvolvido desde a antiga Lei 1.060/50 até o Cdodigo de Processo Civil
de 2015, que ampliou suas diretrizes nos artigos 98 a 102 e previa a concesséo do beneficio de forma total ou
parcial.

Apesar de ser um recurso inclusivo, sua implementacdo gera discuss@es, como a presuncao relativa da
autodeclaracdo de hipossuficiéncia, a concessao para entidades sem ou com fins lucrativos, além dos riscos de
abuso. A andlise da justica gratuita provoca uma reflexdo sobre o equilibrio entre a democratizacdo do acesso ao
sistema judiciario e a necessidade de evitar distor¢8es, considerando seus fundamentos constitucionais,
normativos e jurisprudenciais.

Obijetivo

Examinar o conceito de isencdo de custos judiciais, considerando seu desenvolvimento histérico, bases
constitucionais e legais, além das discussdes atuais, focando na influéncia sobre a disponibilidade de justica e na
interpretacéo firmada pelas cortes superiores, abarcando também a aplicacdo para entidades juridicas e as
restricdes da suposi¢éo de vulnerabilidade econdmica.

Material e Métodos

Trata-se de um estudo de natureza qualitativa, com objetivos tanto exploratdrios quanto descritivos, conduzido por
meio de uma revisédo de literatura e documentos pertinentes. Foram analisados textos teéricos acerca do Direito
Processual Civil, além de artigos académicos e legislacdes relevantes, com especial atencao a Constituicdo
Federal de 1988 e ao Cdadigo de Processo Civil de 2015.
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Ademais, foram examinadas as jurisprudéncias do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justica,
gue corroboram interpreta¢cfes relevantes sobre a tematica, particularmente no que se refere a concessao de
beneficios a entidades juridicas, a presuncao relativa da declaragcdo de hipossuficiéncia e a suspensao da
gratuidade em casos de alteracdo na situacao financeira.

A metodologia escolhida buscou integrar a interpretacdo normativa a pratica do instituto, possibilitando uma
andlise critica da sua execucéo nos tribunais e do reflexo disso no acesso a justica.

Resultados e Discusséo

Os resultados da pesquisa demonstram que a gratuidade de justica constitui um mecanismo indispensavel para a
efetivacdo do principio constitucional do acesso a justi¢a, garantindo que a insuficiéncia econémica néo inviabilize
o exercicio do direito & tutela jurisdicional. A analise histérica revela que o instituto passou por um processo de
evolugdo normativa significativo, iniciando-se com a Lei n° 1.060/1950, que regulamentava a concesséo de
assisténcia judiciaria aos necessitados, estabelecendo regras especificas sobre quem poderia se beneficiar do
instituto. Embora pioneira, a lei apresentava limita¢des, principalmente em relagdo & abrangéncia do beneficio, aos
critérios de comprovacao da hipossuficiéncia e a sistematizacdo das hipdteses de concesséo, o que exigiu
revisfes e aprimoramentos ao longo do tempo.

Com o advento do Cédigo de Processo Civil de 2015, o instituto foi profundamente reorganizado. Os artigos 98 a
102 do CPC estabeleceram regras claras para a concessao da gratuidade, incluindo a possibilidade de concesséo
parcial ou integral, dependendo da situacdo econémica da parte. Essa regulamenta¢do mais detalhada trouxe
maior seguranca juridica, permitindo aos magistrados adaptar a concesséo do beneficio as particularidades de
cada caso, sem perder o carater inclusivo e acessivel do instituto. Essa evolugdo normativa demonstra um esforgo
do ordenamento juridico em equilibrar a promoc¢éo do acesso a justica com a necessidade de prevenir abusos e
fraudes.

Na prética, a aplicacédo da gratuidade da justica enfrenta desafios relevantes. A declaracéo de hipossuficiéncia da
parte é presumida verdadeira, conforme o 83° do artigo 99 do CPC, mas essa presunc¢do é relativa, permitindo ao
juiz exigir elementos adicionais quando houver indicios de capacidade econémica incompativel com a alegacéo.
Essa exigéncia judicial, embora necessaria para prevenir utilizagdo indevida, pode dificultar a efetividade do
instituto em demandas de maior valor ou complexidade econdmica, gerando debates sobre a melhor forma de
conciliar protecdo social com seguranga processual.

Outro ponto importante analisado é a extensdo da gratuidade as pessoas juridicas. Originalmente, o beneficio
destinava-se exclusivamente as pessoas fisicas em situacdo de vulnerabilidade econémica. Contudo, o Superior
Tribunal de Justica (STJ) tem reconhecido a possibilidade de concesséo da gratuidade a empresas, inclusive com
fins lucrativos, desde que comprovada incapacidade financeira concreta, como ocorre em empresas em
recuperacéo judicial ou em dificuldades financeiras comprovadas. Essa ampliagcéo reforca o carater adaptativo do
instituto e sua funcao inclusiva, mas suscita discussées sobre o potencial de abusos, fraudes e sobrecarga do
Judiciério.

Além disso, a revogacao do beneficio € admitida quando héa alteracdo na situacdo econdmica do beneficiario,
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garantindo maior equilibrio processual e seguranca juridica. Essa possibilidade permite ao sistema judicial manter
a integridade e evitar que o instituto seja utilizado de forma indevida, preservando a eficiéncia e a credibilidade do
Judiciario. A analise da jurisprudéncia do STF e do STJ evidencia que os tribunais tém adotado critérios
consistentes, consolidando entendimentos sobre concessdo, manutencéo e revogacéo da gratuidade, de forma a
orientar a pratica forense e garantir coeréncia na aplicacao do instituto.

Os debates contemporaneos sobre a gratuidade da justica demonstram a tensado entre dois objetivos centrais:
assegurar 0 acesso universal a justica e prevenir distorcdes que comprometam a eficiéncia do sistema judicial. A
evolucdo histérica, a regulamentacdo detalhada pelo CPC/2015 e a interpretacdo dos tribunais superiores
evidenciam que o instituto é dindmico, adaptando-se as mudancas sociais e econdmicas e respondendo as
demandas de protecao dos hipossuficientes. A pesquisa indica que a gratuidade da justica, além de ser ferramenta
de inclusao, é também objeto de constante reflexao critica.

Conclusao

Conclui-se que a gratuidade de justica constitui um instrumento indispensavel para assegurar o acesso efetivo a
jurisdicdo no Brasil, garantindo que a insuficiéncia econdmica nao se converta em barreira ao exercicio da
cidadania. Sua aplicagdo, contudo, requer um equilibrio cuidadoso entre a protecéo das pessoas em situagdo de
vulnerabilidade e a necessidade de prevenir usos indevidos que possam comprometer a eficiéncia e a
credibilidade do sistema judicial. Nesse contexto, a jurisprudéncia exerce papel decisivo na delimitacdo do alcance
do instituto, consolidando interpreta¢des importantes.
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